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PORTARIA Nº 091/2017

O Presidente da Associação Mato-Grossense dos

Municípios - AMM, no uso de suas atribuições

legais.

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do Termo de Parceria nº

002/2015, firmado com a OSCIP - IAD – Instituto Assistencial de Desenvolvimento,

conforme determina o artigo 11, § 1º da Lei nº 9.790/99 e composta de acordo com o

estabelecido no artigo 20 do Decreto nº 3.100/99.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes membros:

 Emanuel Douglas Evangelista de Moura (AMM)

 Aline Coutinho Simões (AMM)

 Ana Catarina de Souza Silva (IAD)

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Cumpra-se

Cuiabá-MT, 06 de Setembro de 2017.

Neurilan Fraga
Presidente da AMM


